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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 7.943, DE  10  DE  JANEIRO DE  2006

Altera dispositivos da Lei nº 7.518, de 09 de janeiro de 2004,
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2004/
2007, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º   Nos termos dos artigos 5º e 11 da Lei nº 7.518, de 09 de janeiro de 2004,

aprova-se:
I – Relatório de Avaliação do Plano Plurianual – PPA 2004/2007 constante do

Anexo I desta Lei;
II – Exclusão de Programas do PPA 2004/2007 constante do Anexo II desta Lei;
III – Inclusão de Programas no PPA 2004/2007 descritos no Anexo III desta Lei;
IV – A Alteração de Programa do PPA 2004/2007, como discriminado no Anexo

IV desta Lei;
V – Os atributos de novas ações, nos termos do Anexo V desta Lei.
Art. 2º   Em função das disposições constantes dos incisos II a V do art. 1º desta

Lei, os Programas e as respectivas Ações a serem desenvolvidos por cada unidade do Estado são os
constantes do Anexo VI desta Lei.

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO PARAÍBA,  em João Pessoa, 10

de  janeiro  de 2006, 118º da Proclamação da República.

ANEXO I
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DO PLANO

PLURIANUAL – PPA

Anexo I
Relatório de Avaliação do Plano Plurianual

I – Aspectos da Conjuntura Sócio-econômica Nacional

O Governo da União vem adotando medidas visando a garantir a estabilidade da
economia nacional, priorizando, para tanto, como diretrizes estratégicas de sua política econômi-
ca, os seguintes pontos:

a) A manutenção da estabilidade do sistema de formação de preços, para inibir a
aceleração dos índices inflacionários e impedir o desequilíbrio da economia;

b) A redução lenta da Taxa Selic, de juros;
c) A formação de superávit primário, para garantir provisão de caixa necessária

ao cumprimento de acordos firmados; e
d) A manutenção de cotas externas de mercado e a formação de novos “Nichos

de Mercado”, mediante a expansão e a diversificação da pauta de exportações junto a mercados
potencialmente favoráveis.

Essa orientação da política econômica tem rendido alguns frutos nos últimos dois
anos, no tocante ao desaquecimento do ritmo de crescimento inflacionário, ainda que sua estabi-
lização esteja em patamar muito superior às expectativas de empresários e consumidores, assim
como do próprio Governo.

No tocante à questão do estímulo à exportação pelo Governo Federal, vale um
comentário especial, pois, embora salutar nos objetivos, na sua forma de realização, tem trazido
graves conseqüências para os Estados e Municípios com economias menos dinâmicas, porquanto a
concessão de incentivos ou redução de alíquotas por parte da União tem como base, principalmente,
o Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI e o Imposto de Renda – IR, tributos a partir dos
quais são formados os Fundos de Participação dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

No caso dos Estados e Municípios mais pobres do país, situação em que se
enquadra a Paraíba e grande parte dos seus Municípios, os recursos do Fundo de Participação
representam 50% (cinqüenta por cento) ou mais do total das receitas arrecadadas pela grande
parcela dos municípios nordestinos.

Evolução Receitas Compartilhadas x Não Compartilhadas (1988 – 2004)

A União desconsidera o pacto federativo, ao criar as chamadas “Contribuições”,
instituindo formas diferenciadas de geração de receitas públicas, que são apropriadas apenas no
âmbito federal, não sendo, portanto, a sua distribuição compartilhada com as esferas estadual e
municipal. Isso constitui fato com repercussões bastante negativas para as finanças de todas as
Unidades da Federação, sejam Estados ou Municípios, à medida que reduz os valores transferidos às
Unidades federadas à conta do FPE.

Os números do FPE mostram que as transferências do período 2000 a 2005, em
termos nominais, tiveram o seguinte crescimento: 2001/2000, 17,68%; 2002/2001, 23,76%;
2003/2002, 4,03%; 2004/2003, 10,23%, verificando-se, portanto, um declínio nos percentuais
de crescimento nos dois anos do último biênio. Em que pese a boa performance, o fluxo financeiro
deste Fundo poderia ser mais expressivo, se não fosse a drenagem de recursos do IPI e do IR como
isenção para incentivo às exportações.

II – A Conjuntura Estadual e o Esforço Governamental

Para contrabalançar a perda de receitas pelo incentivo à exportação com receitas
compartilhadas (IPI e IR), o Governo do Estado tem empreendido um grandioso esforço, para
racionalizar os serviços de arrecadação dos tributos de sua competência e tornar mais eficiente a
política dos gastos públicos, em vista da crescente demanda da população por serviços de natureza
pública e à medida que a ampliação das receitas de tributos estaduais só pode ser viabilizada a partir
do crescimento da economia local.

Assim, destaque-se, no conjunto da arrecadação estadual, a performance do Impos-
to sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, principal imposto arrecadado pelo Estado, o qual, no
período que compreende a atual gestão administrativa – 2003 a 2005 –, teve um comportamento
que resultou no atingimento de índices de crescimento significativos, em que pese a política conser-
vadora de transferência de recursos a título de transferências voluntárias ao Estado e principalmente
a alta taxa de juros praticada, em detrimento do crescimento da produção e do emprego.

Os números da arrecadação do ICMS registraram um crescimento de 12,80%, no
período de 2003/2002, e de 10,44%, no período de 2004/2003.
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A perda de receita e a redução dos níveis de crescimento de uma ou mais das
fontes principais que contribuem para a formação de receita pública do Estado, motivada por
fatores fora da governabilidade do Setor Público Estadual, ocasionam redução de fluxo financeiro
no Erário Estadual, gerando dificuldades aos Gestores Públicos do Estado, podendo implicar, em
um primeiro momento, a redução da capacidade de realização de investimentos por parte do
Governo e, em um segundo instante, a redução e a restrição da oferta de alguns dos serviços de sua
estrita responsabilidade.

Com base nessa realidade econômica e financeira, o Governo Estadual tem a
exata dimensão das dificuldades para realizar as obras estruturantes necessárias para conferir
suporte ao processo de desenvolvimento sustentável do Estado. Por esse motivo, todo o esforço
e a determinação governamental, neste final da presente gestão, serão concentrados no sentido de
direcionar as ações da Administração Pública para as seguintes vertentes principais:

1. Modernização dos instrumentos de gestão do Estado:
1.1. Reordenamento das estruturas dos órgãos componentes da máquina administrativa;
1.2. Continuidade das ações relacionadas ao PNAGE – Programa de Moderniza-

ção da Gestão dos Estados e do Distrito Federal;
2. Revitalização da agropecuária do Estado e apoio aos agronegócios, em que se

sobressaem os eixos principais de ação:
2.1. Continuidade do programa de aquisição e distribuição de sementes;
2.2. Continuidade da execução do Fundo Seguro Garantia;
2.3. Continuidade da ação de reforma e modernização agrária;
2.4. Continuidade das ações de implantação da infraestrutura nas Várzeas de Sousa.
3. Fortalecimento da infra-estrutura econômica dos setores e segmentos da eco-

nomia estadual com mais rápida capacidade de resposta:
3.1. A modernização da infra-estrutura do Porto de Cabedelo;
3.2. O fortalecimento da infra-estrutura aeroportuária de João Pessoa;
3.3. A complementação do gasoduto e da malha de distribuição de gás natural de

João Pessoa e Campina Grande;
3.4. A melhoria e a ampliação da malha rodoviária do Estado;
3.5. A continuidade das inversões no segmento do turismo, em que se destacam a

continuidade das ações do PRODETUR II e a construção do Centro de Convenções de João Pessoa.
4. Reforço da infra-estrutura de serviços sociais básicos ofertados no Estado:
4.1. Na área do saneamento básico e do abastecimento d’água:
4.1.1. A continuidade da interiorização das ações de implantação de abasteci-

mento d’água para pequenas e médias comunidades e a implementação de saneamento básico;
4.1.2. O reforço e a modernização de sistemas de abastecimento d’água e esgota-

mento sanitário de núcleos urbanos de médio e grande porte.
4.2. Na área educacional:
4.2.1. A continuidade da ação de distribuição de fardamento a alunos da rede pública;
4.2.2. A melhoria do transporte escolar;
4.2.3. Combate ao analfabetismo.
4.3. Na área de ação social:
4.3.1. O fortalecimento da rede de creches;
4.3.2. O fortalecimento do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza no

Estado da Paraíba – FUNCEP/PB;
4.3.3. a manutenção do Programa do Leite, este não apenas de elevado alcance

social, como de fomentador da economia no âmbito dos pequenos municípios.

III – Metodologia e Estratégia Operacional do PPA 2004-2007

1. O Processo de Formulação do Documento Original

a) Base Geográfica
O PPA 2004-2007 do Estado da Paraíba foi estruturado em processo participativo

e ocorreu a partir de consultas realizadas em 14 oficinas de trabalho, realizadas nas 12 Sedes de
Regiões Geoadministrativas.

b) A escolha da Representação Participante
Para tornar democrático o processo de formulação do PPA 2004-2007 do Esta-

do da Paraíba, foram convidadas a participar das oficinas de integração as representações dos
diversos segmentos, compreendendo lideranças políticas e comunitárias de todos os Municípios do
Estado, como segue:

1. Prefeito do Município;
2. Presidente da Câmara Municipal;
3. Líder da Bancada de Oposição na Câmara;
4. Representação da Igreja Católica Local;
5. Representação da Igreja Evangélica Local;
6. Presidente ou Coordenador do Fórum de Desenvolvimento Local, Conselho de

Desenvolvimento ou assemelhado.

c) Objetivos Estratégicos Considerados na Formulação do PPA Original
Foram considerados, na formulação da versão original do PPA 2004/2007, os

seguintes objetivos estratégicos:
1. Garantir a participação das representações políticas municipais e regionais;
2. Ensejar o estabelecimento das prioridades a executar pelas lideranças, de modo

consensual;
3. Possibilitar a integração dos esforços do Setor Público, Empresariado e 3º Setor;
4. Fortalecer mecanismos, para apoiar o desenvolvimento sustentável do Estado.

d) A Formulação dos Documentos Programáticos pelos Órgãos Específicos
A estruturação das propostas setoriais pelas diversas Secretarias e Órgãos do

Setor Público estadual, para compor o documento original do PPA, foi realizada tendo como base
os estudos técnicos efetuados no âmbito de cada uma das unidades de trabalho mencionadas e as
demandas municipais recolhidas em cada uma das oficinas de integração regional efetuadas.

e) Grandes Números do PPA 2004/2007

IV – O Processo de Formulação do Documento da 1ª Revisão do PPA - 2005

a) Base Geográfica
A 1ª Revisão do PPA 2004-2007 do Estado da Paraíba foi estruturada, utilizan-

do-se a mesma base geográfica tomada como referência na formulação da versão do documento
original do PPA, ou seja, as 12 Sedes das Regiões Geoadministrativas do Estado. O processo de
trabalho foi participativo e ocorreu a partir de consultas realizadas em 14 oficinas de trabalho,
realizadas nas 12 Sedes de Regiões Geoadministrativas.

b) A Escolha da Representação Participante
Similar ao processo de escolha utilizado na formulação do PPA original, também

na 1ª Revisão, em 2005, para tornar democrático o processo de formulação, foram convidadoa a
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participar das oficinas de integração as representações dos diversos segmentos, compreendendo
lideranças políticas e comunitárias de todos os municípios do Estado, como segue:

1. Prefeito do Município;
2. Presidente da Câmara Municipal;
3. Líder da Bancada de Oposição na Câmara;
4. Representação da Igreja Católica Local;
5. Representação da Igreja Evangélica Local;
6. Presidente ou Coordenador do Fórum de Desenvolvimento Local, Conselho de

Desenvolvimento ou assemelhado.

c) Objetivos Estratégicos Considerados na Formulação da Revisão do PPA 2005
Foram considerados, na formulação da 1ª Revisão do PPA 2004/2007, os mes-

mos objetivos estratégicos considerados nos trabalhos de formulação do PPA, em sua versão
original, tal como segue:

1. Garantir a participação das representações políticas municipais e regionais;
2. Ensejar o estabelecimento das prioridades a executar pelas lideranças, de modo

consensual;
3. Possibilitar a integração dos esforços do Setor Público, Empresariado e 3º Setor;
4. Fortalecer mecanismos, para apoiar o desenvolvimento sustentável do Estado.
Complementarmente, foram considerados ainda, na 1ª Revisão do PPA 2004/

2007, mais dois objetivos estratégicos, julgados de grande relevância para o processo de trabalho
utilizado, quais sejam:

1. Ouvir os Prefeitos eleitos na eleição de outubro de 2004;
2. Possibilitar aos Prefeitos reeleitos, caso necessário, promover readequações

nas prioridades indicadas, quando da formulação do PPA original.

d) A formulação dos Documentos Programáticos pelos Órgãos Específicos
A estruturação das propostas setoriais pelas diversas Secretarias e Órgãos do

Setor Público Estadual, para compor o documento da 1ª Revisão legal do PPA 2004/2007, foi
realizada tendo como base:

1. As demandas municipais recolhidas em cada uma das oficinas de integração
regional efetuadas; e,

2. Os estudos técnicos efetuados no âmbito de cada uma das unidades de trabalho
mencionadas;

3. Os parâmetros definidos em estudos técnicos para balizar o processo de traba-
lho de revisão em cada órgão/unidade de trabalho, efetuados pelo Órgão Central do Sistema de
Planejamento e Gestão do Estado – SEPLAG e repassados em orientações técnicas constantes do
Oficio nº 012/GS-SEPLAG, de 29 de julho de 2005, conforme reprodução do texto original
contido no expediente mencionado e reproduzido a seguir:

a) As ações com percentual de execução no exercício, situado na faixa compre-
endida entre 0% a 30%, deverão ser consideradas passíveis de exclusão da proposta do órgão, por
apresentar baixo desempenho, exceto se o baixo desempenho for ocasionado por fator(es)
motivacanional(is) fora da governabilidade do órgão e/ou do Governo;

b) Serão consideradas passíveis de exclusão, também, as ações cuja execução
dependam de recursos financeiros extra-Estado e cujas fontes de financiamento estejam efetiva-
mente garantidas nos orçamentos dos órgãos repassadores;

c) Poderão ser excluídas as ações que, por qualquer motivo, venham a deixar de
figurar entre as prioridades governamentais do Estado, inclusive por força de atingimento da meta
em sua totalidade;

d) Poderão ser consideradas passíveis de exclusão ações que, a critério do órgão
setorial, deixem de figurar entre as prioridades da Pasta/Governo.

Em anexo ao Ofício nº 012/GS-SEPLAG, de 29 de julho de 2005, foram encami-
nhados relatórios de execução de cada uma das Secretarias e Órgãos vinculados, por programa e ação,
referente ao exercício 2004, indicando as ações sem execução e as ações com execução, sendo, nesse
caso, especificadas as faixas de realização das respectivas ações, com a distribuição seguinte:

1. ações com execução acima de 10% até 20%;
2. ações com execução acima de 20% até 30%;
3. ações com execução acima de 30% até 40%;
4. ações com execução acima de 40% até 50%;
5. ações com execução acima de 50% até 60%;
6. ações com execução acima de 60% até 80%;
7. ações com execução acima de 80% até 100%.

e) Números da 1ª Revisão Legal do PPA 2004/2007

ANEXO II
PROGRAMAS EXCLUÍDOS

ANEXO II
Programa Excluído
Órgão Responsável: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual de Saúde

ANEXO III
PROGRAMAS NOVOS

ANEXO IV
PROGRAMAS ALTERADOS
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ANEXO V
ATRIBUTOS DE AÇÕES NOVAS

Ação 1594: Realização de Congressos e Seminários
Órgão Responsável: 09 – Casa Civil do Governador
Unidade Orçamentária: 201 – Paraíba Previdência
Finalidade: Realizar Seminários e Congressos para os servidores ativos, inativos e pensionistas.
Produto: Eventos realizados
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 02 ) 2007 ( 02 )

Ação 1595: Implantação, Manutenção e Melhoramento de Aeródromos
Órgão Responsável: 24 – Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
Unidade Orçamentária: 201 – Departamento de Estradas de Rodagem
Finalidade: Proporcionar e melhorar a capacidade de operação dos Aeródromos do Estado
Produto: Aeródromo implantado
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 02 ) 2007 ( 02 )

Ação 1596: Recuperação e Reforma de Prédios
Órgão Responsável: 09 – Casa Civil do Governador
Unidade Orçamentária: 201 – Paraíba Previdência
Finalidade: Recuperar e reformar imóveis que abrigam setores da PBPREV
Produto: Prédios recuperados e reformados
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 01 ) 2007 ( 01 )

Ação 1597: Implantação de Centro de Apoio dos Inativos e Pensionistas do Estado
Órgão Responsável: 09 – Casa Civil do Governador
Unidade Orçamentária: 201 – Paraíba Previdência
Finalidade: Implantar Centro para apoiar inativos e pensionistas
Produto: Centro implantado
Unidade de medida: Percentual de execução
Metas – 2006 ( 50% ) 2007 ( 50% )

Ação 1598: Estudos de Viabilização e Monitoramento de Projetos de Irrigação e Drenagem
Órgão Responsável: 35 – Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca
Unidade Orçamentária: 901 – Fundo de Desenvolvimento Agropecuário do Estado da Paraíba
Finalidade: Estudos de viabilização de projetos para expansão de áreas irrigadas, com sustenta-
bilidade geral por meio de culturas de maior rentabilidade e aceitação do mercado.
Produto: Estudos Elaborados
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 01 ) 2007 ( 01 )

Ação 1599: Projeto de Irrigação Várzeas de Sousa
Órgão Responsável: 35 – Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca
Unidade Orçamentária: 901 – Fundo de Desenvolvimento Agropecuário do Estado da Paraíba
Finalidade: Impulsionar e dinamizar a agricultura irrigada, atraindo novas agroindústrias e incre-
mentar a produção, produtividade e rentabilidade agrícola, aumentando a oferta de emprego e
renda da região polarizada.
Produto: Projeto implantado
Unidade de medida: Percentual de execução
Metas – 2006 (20%); 2007 (30%)

Ação 1601: Implantação e Melhoramento de Estradas
Órgão Responsável: 34 – Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
Unidade Orçamentária: 201 – Departamento de Estradas de Rodagem
Finalidade: Melhorar as condições de tráfego das estradas da malha estadual, bem como estradas
dos municípios da Paraíba
Produto: Estrada implantada
Unidade de medida: Quilômetro
Metas – 2006 ( 11 ) 2007 ( 12 )

Ação 1602: Elaboração de Estudos e de Projetos
Órgão Responsável: 34 – Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
Unidade Orçamentária: 201 – Departamento de Estradas de Rodagem
Finalidade: Elaborar projetos de engenharia para obras e serviços de transporte, bem como
otimizar o sistema de transporte coletivo de passageiros intermunicipal.
Produto: Projeto Elaborado
Unidade de medida: Quilômetro
Metas – 2006 ( 02 )
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Ação 1603: Estudos de Potenciais e de Regionalização do Turismo Paraibano
Órgão Responsável: 21 – Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Unidade Orçamentária: 102 – Gerência Executiva de Desenvolvimento do Turismo
Finalidade:
· Desenvolver estudos, acompanhamento, atualização, relatórios de pesquisas, estatísticas, infor-
mações e indicadores sobre o turismo do
Estado, suas atrações e potencialidades.
· Acompanhar a execução das diretrizes operacionais do programa de regionalização - roteiro do
Brasil , do MTUR.
· Produzir Relatórios que subsidiarão a captação de negócios e desenvolvimento de inventários
sobre os atrativos e/ ou produtos turísticos regionais
Produto: Inventários elaborados ( 40 )
Unidade de medida: Unidade
Metas - 2006 ( 40 ) - 2007 ( 00)

Ação 1604: Redefinição e Implantação das Estruturas Organizacionais e Funcionais do Poder Executivo
Órgão Responsável: 19 – Secretaria de Estado da Administração
Unidade Orçamentária: 101 – Gabinete do Secretário
Finalidade: Assegurar eficiência e eficácia às ações governamentais, redução de custos e a
prestação de serviços públicos de qualidade aos cidadãos.
Produto: A reforma administrativa do Estado consolidada
Unidade de medida: Percentual de execução
Metas - 2006 ( 80% ) - 2007 ( 20%)

Ação 1605: Atualização e Consolidação da Legislação de Pessoal do Poder Executivo
Órgão Responsável: 19 – Secretaria de Estado da Administração
Unidade Orçamentária: 101 – Gabinete do Secretário
Finalidade: Adequar a legislação estadual às normas constitucionais vigentes.
Produto: Legislação elaborada, aprovada e regulamentada.
Unidade de medida: Unidade
Metas - 2006 ( 08) - 2007 ( 01)

Ação 1606: Implantação de Central de Compras e Suprimentos
Órgão Responsável: 19 – Secretaria de Estado da Administração
Unidade Orçamentária: 101 – Gabinete do Secretário
Finalidade: Reduzir os gastos com contratação de fornecedores de bens e/ou serviços pela
administração do Poder Executivo Estadual, buscando uniformidade, eficiência e economicidade.
Produto: Central de Compras e Suprimentos implantada e implementada no âmbito do Poder
Executivo.
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 01) - 2007 ( 0 )

Ação 1607: Melhoria do Acesso aos Serviços Prestados pelo Governo aos Cidadãos
Órgão Responsável: 19 – Secretaria de Estado da Administração
Unidade Orçamentária: 101 – Gabinete do Secretário
Finalidade: Tornar eficiente o acesso do cidadão aos serviços públicos disponibilizados pelo Estado.
Produto: Terminais de auto-atendimento implantados.
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 03 ) - 2007 ( 03 )

Ação 1608: Construção e Ampliação de Unidades Policiais
Órgão Responsável: 26 – Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social
Unidade Orçamentária:. 102 – Superintendência Geral de Polícia Civil
Finalidade: Construir e ampliar unidades policiais visando a dar melhores condições de trabalho
e de atendimento na área de segurança pública
Produto: Unidades policiais construídas e ampliadas
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 02 )

Ação 1609: Elaboração e Gerenciamento de Estudos e Projetos dos Recursos Hídricos
Órgão Responsável: 28 – Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:. 205 – Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba
Finalidade: Elaborar e Gerenciar Estudos e Projetos
Produto: Relatórios elaborados
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 06 )

Ação 1613: Aquisição de Imóveis
Órgão Responsável: 01 – Assembléia Legislativa
Unidade Orçamentária:.101 – Assembléia Legislativa
Finalidade: Adquirir imóvel para instalação de creche
Produto: Imóvel adquirido
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 01)

Ação 1614 : Aquisição de Imóveis para o Corpo de Bombeiros
Órgão Responsável: 15- Polícia Militar do Estado
Unidade Orçamentária:.901- Fundo Especial do Corpo de Bombeiros
Finalidade: Adquirir imóveis para o Corpo de Bombeiros
Produto: Imóvel adquirido
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 02)

Ação 1616: Apoio à Implantação de Centros de Acesso às Tecnologias da Informação e Comu-
nicação
Órgão Responsável: 28- Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:.101- Gabinete de Secretário
Finalidade: Apoiar a implantação de centros de informação e capacitação em TIB´s em diversas
regiões do Estado, visando à integração dos indivíduos e da sociedade no mundo global, com acesso
igual e democrático à comunicação e informação.
Produto: Centros implantados
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 01)

Ação 1618 : Gestão de Resíduos Sólidos
Órgão Responsável: 32-Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão
Unidade Orçamentária:. 102- PRODETUR – Unidade Executora do Programa de Ação para
o Desenvolvimento do Turismo da Paraíba
Finalidade: Melhoria das condições de saúde pública da população do município, eliminando um
problema social, sanitário e de poluição do solo, reservas hídricas e atmosféricas.
Produto: Aterro sanitário concluído
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 01)

Ação 1619 : Proteção de Recursos Naturais
Órgão Responsável: 32-Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão
Unidade Orçamentária:. 102- PRODETUR – Unidade Executora do Programa de Ação para
o Desenvolvimento do Turismo da Paraíba.
Finalidade: Recuperação da área degradada do Pólo Cabo Branco e dar seqüência aos investimen-
tos já feitos no Jardim Botânico
Produto: Áreas degradadas recuperadas
Unidade de medida: Unidade
Metas - 2006. ( 40% ) 2007 (60%)

Ação 1620 : Planejamento/Capacitação
Órgão Responsável: 32- Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão

Unidade Orçamentária:.102- PRODETUR – Unidade Executora do Programa de Ação para o
Desenvolvimento do Turismo da Paraíba.
Finalidade: Proporcionar o planejamento e a capacitação da população residente na área de
planejamento, conscientizando-a a uma nova situação cujo foco é o turismo.
Produto: Cursos realizados
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 08 ) 2007 ( 12 )

Ação 1621 : Obras de Infra-Estrutura
Órgão Responsável: 32- Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão
Unidade Orçamentária:. 102- PRODETUR – Unidade Executora do Programa de Ação para
o Desenvolvimento do Turismo da Paraíba.
Finalidade: Facilitar e melhorar o acesso a locais de interesse turístico
Produto: Obras de infra-estrutura concluídas
Unidade de medida: % da execução da obra
Metas - 2006 ( 30%) 2007 ( 60%)

Ação 1622 : Promoção do Investimento Privado
Órgão Responsável: 32-Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão
Unidade Orçamentária:.102- PRODETUR – Unidade Executora do Programa de Ação para o
Desenvolvimento do Turismo da Paraíba
Finalidade: Capacitar e divulgar o turismo entre a população local e o trade.
Produto: Pessoas atendidas
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 150 ) 2007 ( 250 )

Ação 4222: Assistência Médica e Odontológica
Órgão Responsável: 21- Secretaria de Estado do Turismo e do
Desenvolvimento Econômico
Unidade Orçamentária:.201- Companhia de Industrialização do Estado da Paraíba
Finalidade: Assistência Médica e Odontológica
Produto: Assistência Médica e Odontológica
Unidade de medida: Unidade
Metas - 2006.

Ação 4292: Apoio ao Cooperativismo e ao Desenvolvimento das Organizações Associativas e
Comunidades Rurais.
Órgão Responsável: 35 – Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca
Unidade Orçamentária:. 901 – Fundo de Desenvolvimento Agropecuário do Estado da Paraíba
Finalidade: Apoiar as organizações associativistas, capacitando-as para o desenvolvimento
cooperativo e solidário.
Produto: Pessoas Capacitadas e Qualificadas.
Unidade de medida: % da População atendida
Metas – 2006 ( 30 )

Ação 4309: Assistência Médica, Hospitalar e Odontológica
Órgão Responsável: 19 – Secretaria de Estado da Administração
Unidade Orçamentária:. 201 – Instituto de Assistência à Saúde do Servidor
Finalidade: Prestar atendimento médico, hospitalar e odontológico aos segurados e dependentes
do Estado da Paraíba
Produto: Atendimento realizado
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 (25.000) ; 2007 ( 75.000)

Ação 4310: Prevenção, Socorro e Reparação de Calamidade Pública
Órgão Responsável: 34 – Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
Unidade Orçamentária:. 102 – Coordenadoria Estadual de Defesa Civil da Paraíba
Finalidade: Atender a população atingida por calamidade pública
Produto: População assistida.
Unidade de medida: % da população atendida
Metas – 2006 ( 05 ) - 2007 ( 05 )

Ação 4313: Encargos com Pessoal Ativo do Magistério
Órgão Responsável: 22 – Secretaria de Estado da Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 103 - Coordenadoria de Educação Básica
Finalidade: Complementar a remuneração dos professores do ensino fundamental
Produto: Professores beneficiados
Unidade de medida: Pessoa
Metas – 2006 ( 11477 ) 2007 ( 11477 )

Ação 4323: Aprimoramento dos Serviços de Fiscalização e Gestão pela Qualidade Total
Órgão Responsável: 17- Secretaria de Estado da Receita
Unidade Orçamentária: 901 – Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Fazendário
Finalidade: Aprimorar os serviços de fiscalização e desenvolver ações de gerenciamento dos
serviços de atendimento ao cidadão
Produto: Relatório elaborado
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 12 )

Ação 4324: Gerenciamento das Políticas Públicas para Crianças e Adolescentes
Órgão Responsável: 27 – Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano
Unidade Orçamentária: 901 – Fundo Estadual da Criança e do Adolescente
Finalidade: Promover ações sociais voltadas para crianças e adolescentes
Produto: Crianças e adolescentes com melhores condições de vida
Unidade de medida: Unidade
Metas - 2006 ( 30.000 ) - 2007 ( 36.000)

Ação 4325: Conservação da Rede Pública de Armazenamento e Comercialização
Órgão Responsável: 35 – Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca
Unidade Orçamentária: 901 - Fundo de Desenvolvimento Agropecuário do Estado da Paraíba.
Finalidade: Preservar a rede pública de armazenamento e comercialização dos produtos agrícolas
Produto: Armazéns conservados
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 03 )

Ação 4326: Operação e Manutenção de Projetos de Irrigação e Drenagem
Órgão Responsável: 35 – Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca
Unidade Orçamentária: 901 – Fundo de Desenvolvimento Agropecuário do Estado da Paraíba
Finalidade: Gestão e desenvolvimento de projetos de irrigação pública do Estado, com a implan
tação de um novo modelo integrado, apoiando o pequeno produtor, visando a impulsionar e a
dinamizar a agricultura irrigada, incrementando a produção, produtividade e rentabilidade agrícola
com uso racional do solo, água e energia.
Produto: Projetos de irrigação e drenagem operacionalizados
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 (03)

Ação 4327: Apoio ao Desenvolvimento Rural Sustentável
Órgão Responsável: 35 – Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca
Unidade Orçamentária:.201- Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural
Finalidade: Apoiar municípios na elaboração de planos de desenvolvimento rural sustentável
Produto: Municípios atendidos
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 12 )

Ação 4328: Supervisão, Coordenação e Estudo da Política Agrícola para o Desenvolvimento do
Agronegócio.
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Órgão Responsável: 35- Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca
Unidade Orçamentária:.101- Gabinete do Secretário
Finalidade: Apoiar a Gestão da Política Agrícola do Estado
Produto: Relatórios produzidos
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 12 )

Ação 4329: Manutenção do Conselho Estadual da Assistência Social
Órgão Responsável: 27- Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano
Unidade Orçamentária:.902 – Fundo Estadual de Assistência Social
Finalidade: Promover o controle social das políticas de assistência social
Produto: Conselho assistido
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 01 )

Ação 4330: Gerenciamento das Ações dos Centros de Referência Especial da Assistência Social
Órgão Responsável: 27- Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano
Unidade Orçamentária: 902 - Fundo Estadual de Assistência Social
Finalidade: Promover a proteção social especial a famílias, grupos ou indivíduos em situação de
risco social.
Produto: Famílias atendidas
Unidade de medida: Unidade
Metas - 2006 ( 500 ) 2007 ( 500 )

Ação 4331: Apoio ao Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Caprinovinocultura
Órgão Responsável: 21-Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Unidade Orçamentária:.103 - Gerência Executiva de Desenvolvimento da Indústria
Finalidade: Promover o desenvolvimento da cadeia produtiva da caprinovinocultura, atuando
junto aos produtores de caprinos e ovinos no Estado da Paraíba.
Produto: Produtores atendidos
Unidade de medida: percentual de execução
Metas - 2006 ( 30 ) 2007 ( 70 )

Ação 4332: Capacitação Empreendedora para o Turismo
Órgão Responsável: 21- Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Unidade Orçamentária:.102 - Gerência Executiva de Desenvolvimento do Turismo
Finalidade: Promover a qualificação técnica e gerencial / administrativa aos empreendedores
ligados ao segmento do turismo, bem como aos estudantes turismólogos, estimulando-os à inicia-
tiva empreendedora.
Produto: Pessoas capacitadas
Unidade de medida: Unidade
Metas - 2006 ( 300 ) 2007 ( 300 )

Ação 4333: Apoio à Infra-Estrutura para o Turismo
Órgão Responsável: 21- Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Unidade Orçamentária:.102 - Gerência Executiva de Desenvolvimento do Turismo
Finalidade: Elaborar e executar projetos voltados para obras estruturantes do segmento turísti-
co, tais como: Vias públicas, sinalização turística, saneamento básico, urbanização das orlas e
construção de centros de informações turísticas – Portais.
Produto: Projetos elaborados e executados
Unidade de medida: Unidade
Metas - 2006 ( 05 ) 2007 ( 05 )

Ação 4334: Fomento à Atração de Empreendimentos Turísticos
Órgão Responsável: 21 - Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Unidade Orçamentária:.102 - Gerência Executiva de Desenvolvimento do Turismo
Finalidade: Fomentar o turismo no Estado agindo diretamente com a iniciativa privada, isola-
damente ou em parcerias, objetivando a captação de investimentos na superestrutura turística e /
ou equipamentos correlatos, fomentando o desenvolvimento turístico pelo aproveitamento das
oportunidades identificadas no mercado.
Produto: Empreendimentos turísticos atraídos
Unidade de medida: Unidade
Metas - 2006 ( 10 ) 2007 ( 05 )

Ação 4335: Acompanhamento e Avaliação de Desempenho das Ações do PDITS - PRODETUR II
Órgão Responsável: 21 – Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Unidade Orçamentária:. 102 - Gerência Executiva de Desenvolvimento do Turismo
Finalidade : Acompanhar, Avaliar e Monitorar permanentemente a implementação e execução
das ações de infra-estrutura turística no PDITS pólo costa das piscinas, em trabalho conjunto com
a Unidade Executiva do PRODETUR II.
Produto: Relatórios elaborados
Unidade de medida: Unidade
Metas - 2006 ( 05 ) 2007 ( 05 )

Ação 4336: Apoio aos Pequenos Negócios
Órgão Responsável: 21- Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Unidade Orçamentária:.104- Gerência Executiva de Desenvolvimento do Comércio e Serviços
Finalidade: Apoiar ações que ampliem as oportunidades de negócios objetivando a geração de
emprego e renda.
Produto: Negócios apoiados
Unidade de medida: Unidade
Metas - 2006 ( 50 ) 2007 ( 50 )

Ação 4338: Aquisição de Móveis e Utensílios
Órgão Responsável: 17- Secretaria de Estado da Receita
Unidade Orçamentária: 901- Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Fazendário
Finalidade: Dotar a Secretaria de móveis e utensílios para o melhor desempenho de suas funções
Produto: Móveis e Utensílios Adquiridos
Unidade de medida: Percentual de execução
Metas - 2006 ( 50 ) 2007 ( 50 )

Ação 4339: Eventos de Articulação Intergovernamental
Órgão Responsável: 32-Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão
Unidade Orçamentária:.201- Instituto de Desenvolvimento Municipal e Estadual da Paraíba
Finalidade: A ser preenchida posteriormente
Produto: Eventos realizados
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 04 ) - 2007 ( 04 )

Ação 4340: Desenvolvimento Operacional
Órgão Responsável: 34-Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
Unidade Orçamentária:.206- Companhia de Água e Esgotos da Paraíba
Finalidade: Desenvolver tecnologicamente sistemas operacionais da CAGEPA
Produto: Projetos executados
Unidade de medida: Percentual Executado
Metas - 2006 ( 50 ) 2007 ( 50 )

Ação 4341: Aquisição de Veículos da Segurança Pública
Órgão Responsável: 30 – Encargos Gerais do Estado
Unidade Orçamentária:. 101 – Recursos sob a Supervisão da Secretaria de Estado da Administração
Finalidade: Adquirir veículos para a Segurança Pública.
Produto: Veículos adquiridos.
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 04 ) - 2007 ( 06 )

Ação 4342 – Serviços Itinerantes e Assistência Jurídica
Órgão Responsável: 24- Secretaria de Estado da Administração Penitenciária
Unidade Orçamentária:.101- Gabinete do Secretário
Finalidade: Oferecer, às pessoas carentes, serviços de emissão de documentos básicos e outros
serviços básicos.
Produto: Pessoas atendidas
Unidade de medida: Unidade
Metas - 2006 ( 2.000 ) 2007 ( 2.000 )

Ação 4346: Implementação dos Instrumentos de Gestão de Recursos Hídricos
Órgão Responsável: 28- Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:.205- Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba
Finalidade: Implementar os instrumentos de gestão de recursos hídricos
Produto: Instrumentos de gestão implementados
Unidade de medida: percentual de execução
Metas - 2006 ( ) 2007 ( )

Ação 4347: Comercialização de Medicamentos
Órgão Responsável: 19- Secretaria de Estado da Administração
Unidade Orçamentária: 201- Instituto de Assistência à Saúde do Servidor
Finalidade: Oferecer medicamentos a preços populares aos servidores ativos, inativos e pensionistas
Produto: pessoas atendidas
Unidade de medida: Unidade
Metas – 2006 ( 50.000 ) - 2007 ( 75.000)

Ação 4349 : Apoio ao Desenvolvimento de Estudos e Pesquisas
Órgão Responsável: 28- Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:.101 - Gabinete do Secretário
Finalidade: Realizar Pesquisas Tecnológicas demandadas do Setor Produtivo e Governamental
visando a atender às necessidades regionais do Estado.
Produto: Pesquisas e estudos realizados
Unidade de medida: Unidade
Metas - 2006 ( 03 ) 2007 ( 03 )

Ação 4350: Apoio à Implantação da Rede de Informação e Comunicação em Ciência, Tecnologia
e Inovação.
Órgão Responsável: 28- Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 101- Gabinete do Secretário
Finalidade: Modernizar a base técnico-científica de C,T&I do Estado, através da implantação de
uma Rede Digital, uma infovia do conhecimento, que perpassa o sistema público de gestão-
integrado por Secretarias, fundações de apoio à pesquisa, universidades, centros de pesquisa,
empresas estatais e de base tecnológica-como beneficiário direto e provedor de conteúdos, conso-
lidada num portal de C,T&I.
Produto: Rede digital e Portal de C,T&I implantado
Unidade de medida: percentual de execução
Metas - 2006 ( 50 ) 2007 (50 )

Ação 4351: Elaboração de Planos, Estudos e Projetos no Âmbito do Proágua.
Órgão Responsável: 28- Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:.101- Gabinete do Secretário
Finalidade: Elaborar e executar estudos e projetos que irão compor o Plano Diretor de Recursos
Hídricos do Estado da Paraíba em consonância com as diretrizes do Proágua.
Produto: Projetos e estudos elaborados
Unidade de medida: Unidade
Metas - 2006 ( 03 ) 2007 ( 03 )

ANEXO VI
RELAÇÃO DOS PROGRAMAS / AÇÃO

DOS ÓRGÃOS
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9 - Casa Civil do Governador 551.568.194,00
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LEI Nº 7.944, DE  10  DE  JANEIRO  DE  2006

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Estado para o Exercício
Financeiro de 2006 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º  Esta Lei estima a Receita do Estado para o Exercício Financeiro de 2006
no montante de R$ 3.987.515.766,00 (três bilhões novecentos e oitenta e sete milhões quinhen-
tos e quinze mil setecentos e sessenta e seis reais) e fixa a despesa em igual valor, nos termos dos
arts. 166 e 167, da Constituição Estadual, e do art. 3º da Lei nº 7.780, de 07 de julho de 2005 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2006, compreendendo:

I – o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Estado, seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público;

II –  o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a
ela vinculados, da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, bem como os fundos e as
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III –  o Orçamento de Investimentos das Empresas, em que o Estado, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II
Dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

SEÇÃO I
Da Estimativa da Receita

Art. 2º   A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é
de R$ 3.841.372.430,00 (três bilhões oitocentos e quarenta e um milhões trezentos e setenta e
dois mil quatrocentos e trinta reais), discriminada na forma do Anexo I desta Lei e assim especificada:

I  – no Orçamento Fiscal, R$ 2.889.040.288,00 (dois bilhões oitocentos e oiten-
ta e nove milhões quarenta mil duzentos e oitenta e oito reais); e

II  – no Orçamento da Seguridade Social, R$ 952.332.142,00 (novecentos e
cinqüenta e dois milhões trezentos e trinta e dois mil cento e quarenta e dois reais).

SEÇÃO II
Da Fixação da Despesa

Art. 3º   A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de
R$ 3.841.372.430,00 (três bilhões oitocentos e quarenta e um milhões trezentos e setenta e dois
mil quatrocentos e trinta reais), distribuída entre as Unidades Orçamentárias conforme o Anexo II
desta Lei, na forma abaixo especificadas:

I  – no Orçamento Fiscal, R$ R$ 2.889.040.288,00 (dois bilhões oitocentos e
oitenta e nove milhões quarenta mil duzentos e oitenta e oito reais); e

II  – no Orçamento da Seguridade Social, R$ 952.332.142,00 (novecentos e
cinqüenta e dois milhões trezentos e trinta e dois mil cento e quarenta e dois reais).

SEÇÃO III
Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares

Art. 4º   Fica autorizada a abertura de créditos suplementares até o limite de 20%
(vinte por cento) do total da despesa fixada no artigo 3º desta Lei, mediante a utilização de
recursos provenientes de:

a) excesso de arrecadação de receitas próprias do Tesouro Estadual;
b) superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2005;
c) excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº

4.320/1964; e
d) transferência da União, decorrentes de vinculações constitucionais e legais.

CAPÍTULO III
Do Orçamento de Investimentos

Art. 5º   O Orçamento de Investimentos das empresas estatais independentes
somam R$ 146.143.336,00 (Cento e quarenta e seis milhões cento e quarenta e três mil trezentos
e trinta e seis reais), conforme e especificado no Anexo III desta Lei.

CAPÍTULO IV
Das Disposições Finais

Art. 6º   O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar,
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias constantes desta Lei e de
seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação
ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou
atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, conforme
definida no art. 13 da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2006.

Art. 7º  O Poder Executivo transferirá aos Poderes Legislativo e Judiciário, bem
como ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público, os duodécimos a que fazem jus, com base na
Receita Líquida dos recursos próprios do Tesouro, apurada ao final de cada mês.

Art. 8º  Os Anexos especificados nos arts. 2º, 3º e 5º desta Lei contêm:
I  – a receita estimada dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;
II  – a distribuição da despesa fixada nos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,

por órgão/unidade;
III  – a discriminação das fontes de financiamento do Orçamento de Investimento;
IV  – a distribuição da despesa fixada no Orçamento de Investimento, por empresa;
V – os quadros orçamentários consolidados relacionados no art. 11, § 1º, da Lei

de Diretrizes Orçamentárias de 2006;
VI  – a discriminação da legislação da receita;
VII  – o programa de trabalho das unidades orçamentárias, dos Orçamentos Fiscal

e da Seguridade Social; e
VIII  – o programa de trabalho do Orçamento de Investimentos.
Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

10  de  janeiro  de 2006; 118º da Proclamação da República.
OBS: OS ANEXOS DESTA LEI
SERÃO PUBLICADOS EM SUPLEMENTO DESTA EDIÇÃO .

VETO PARCIAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 e do art. 86, V,

da Constituição Estadual, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 999/2005, que “Estima a
Receita e fixa a Despesa do Estado para o Exercício Financeiro de 2006 e dá outras providências”,
manifestando-me de acordo com os fundamentos adiante aduzidos:

Razões de veto
Incide a negativa de sanção sobre as Emendas nos 1.194, 1.280, 2.374 e 2.922, de

remanejamento de dotações acolhidas pelo Plenário da Assembléia Legislativa.
Cumpre-me asseverar, por oportuno, que a Emenda nº 1.194 propõe a implanta-

ção de um parque de energia solar no Município de Catolé do Rocha, através da Fundação de Apoio
à Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ. A inclusão dessa Emenda fere o § 3º, inciso I, do art.
169 e § 1º do art. 170 da Constituição Estadual, por não constar no Plano Plurianual 2004-2007,
além de indicar fonte de convênios federais que têm destinação específica e não podem ser
desviados para a finalidade proposta, sob pena de a FAPESQ ter a prestação de contas do convênio
rejeitada pelo Tribunal de Contas da União.

A Emenda nº 1.280 objetiva transferir recursos de A UNIÃO – Superintendência
de Imprensa e Editora para a Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social, sendo
os recursos destinados ao Conselho Estadual de Defesa dos Direitos do Homem e do Cidadão. O
veto a essa Emenda deve-se ao fato de que os recursos indicados para a transferência são oriundos
do Tesouro Estadual, e os recursos previstos no Orçamento de A União são provenientes de sua
receita própria. Fontes diferentes não podem ser remanejadas, sob pena de rejeição pelo Tribunal
de Contas do Estado, quando da análise da respectiva prestação de contas.

A Emenda nº 2.374 propõe a recuperação do Hotel Termal de Brejo das Freiras,
remanejando dotações no Orçamento da PBTUR Hotéis. O veto a esta Emenda se impõe por ela
indicar remanejamento de dotação de pessoal e encargos sociais, contrariando o § 3º, inciso II,
alínea “a”, do art. 169, da Constituição Estadual.

A Emenda nº 2.922 propõe incluir, no orçamento da Universidade Estadual da
Paraíba – UEPB, uma ação específica para Implantação de Cursos no Campus IV da UEPB. O veto
a essa Emenda impõe-se, por contrariar o § 3º, inciso I, do art. 169 e § 1º do art. 170 da
Constituição Estadual, por não constar do Plano Plurianual 2004-2007.

Já as Emendas de nos 37, 44, 678, 777, 803, 889, 923 e 2.550, destinadas à
construção de Mercado Público, construção e reconstrução de Praças, bem como aquisição de
caminhões para cooperativas, elencam-se entre as ações que se relacionam à competência da
Administração Pública Municipal, sendo, portanto, permitida, tão-somente, a ajuda técnico-
financeira do Estado, através de Convênio entre a Prefeitura Municipal e o Governo Estadual.

Finalmente, impõe-se o veto à Emenda nº 928 que propõe a elevação da Comarca
de Sousa à categoria de 3ª entrância, uma vez que contraria os arts. 92 e 104, X, “d”, da Consti-
tuição do Estado da Paraíba, que reza que a competência para propositura de Projeto de Lei acerca
de alteração na Organização Judiciária compete ao Tribunal de Justiça, não sendo delegada a
membro do Poder Legislativo.

Quanto às Emendas de nos 001a 036, 038 a 043, 045 a 677, 679 a 776, 778 a 802,
804 a 888, 890 a 922, 924 a 927, 929 a 1.193, 1.196 a 1279, 1.281 a 1.287, 1.289 a 1.300, 1.302
a 2.373, 2.375 a 2.549, 2.551 a 2.921, aprovadas pelo Poder Legislativo, foram acatadas como
metas e incorporadas à Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2006.

Estas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar os dispositivos
acima mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros da Assembléia Legislativa.

João Pessoa, 10 de janeiro de 2006.
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LEI Nº 7.945, DE 10  DE  JANEIRO  DE  2006

Altera dispositivo da Lei nº 7.643, de 06 de agosto de 2004, e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica revogado o inciso III do art. 4º da Lei nº 7.643, de 06 de agosto de 2004.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa, 10

de janeiro de 2006; 118º da Proclamação da República.

Receita
Secretarias de Estado

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Recurso nº CRF- 594/2004                              Acórdão nº 462/2005

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
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Recorrida : COMPANHIA MULLER DE BEBIDAS NORDESTE
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuantes : ADRIANA MACEDO L. DE CARVALHO

  MARIA COELI FERREIRA RIBEIRO
Relator : CONS. JOSÉ  DE ASSIS LIMA

NULIDADE
É nulo o lançamento tributário que não determina com segurança a natu-
reza da infração. Mantida a decisão recorrida. Auto de Infração Nulo.
RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso hierárquico, por regular, e,
quanto ao mérito, pelo seu desprovimento, para manter a decisão de primeira instância que
julgou NULO o Auto de Infração nº 2002.000018041-62, lavrado em 11 de abril de 2002, contra
a COMPANHIA MULLER DE BEBIDAS NORDESTE , inscrita no CCICMS sob o nº 16.900.229-
2, eximindo-a de quaisquer ônus decorrentes do presente processo.

Ao tempo em que, com fulcro no art. 12, II, “d”, do Regulamento do Conselho
de Recursos Fiscais, aprovado pelo Decreto n.º 24.133, de 26 de maio de 2003, DETERMINAM
sejam tomadas as providências necessárias para a realização de novo procedimento fiscal, desta
feita escoimado da imperfeição apontada, conforme delineado neste voto.

Desobrigado do Recurso  Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso   IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 18 de novembro de 2005.

Participaram do julgamento os Conselheiros PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA
BARBOSA, ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO. Pre-
sente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 014/2005                              Acórdão nº 463/2005

1ª Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
2ª Recorrente : CEREALISTA MADALENA LTDA.
1ª Recorrida : CEREALISTA MADALENA LTDA.
2ª Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Autuante : ALEXANDRE HENRIQUE SALEMA FERREIRA
Relatora : CONS.º  PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

ARBITRAMENTO DO LUCRO BRUTO /LEVANTAMENTO FI-
NANCEIRO /ICMS FONTE.
O não atendimento do lucro bruto delineado na legislação de regên-
cia caracteriza a presunção legal de vendas de mercadorias sem a
devida emissão de documento fiscal. Mantida a exigência sobre o
déficit operacional apontado no Levantamento Financeiro não ad-
mitindo, porém, o mecanismo da proporcionalidade. Decisão redu-
zida ao limite da lide, em virtude de proibição normativa de sentença
ultra-petita. Ajustes na sentença monocrática, em relação falta de
recolhimento do ICMS, relativo às operações com contribuintes
enquadrados no regime FONTE nos períodos de 2002 e 2003. Acei-
tação expressa do contribuinte, face sua adesão ao Programa REFIS.
Alterada a decisão recorrida.  Auto de Infração Procedente.
RECURSO HIERÁRQUICO PROVIDO E VOLUNTÁRIO
NÃO CONHECIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto da Relatora, pelo recebimento dos recursos HIERÁRQUICO  e VO-
LUNTÁRIO , por regulares, e quanto ao mérito, pelo PROVIMENTO do primeiro e NÃO
CONHECIMENTO do segundo para alterar a decisão exarada pela Instância Prima, e julgar
PROCEDENTE, o Auto de Infração nº 2003.000022237-24, lavrado em 15/10/2003, contra a
empresa CEREALISTA MADALENA LTDA., inscrita no CCICMS sob o nº 16.094.767-7,
devidamente qualificada nos autos, condenando-a ao pagamento do crédito tributário no im-
porte de R$ 4.512.361,17 (quatro milhões quinhentos e doze mil, trezentos e sessenta e um reais
e dezessete centavos), sendo R$ 1.504.120,39 (hum milhão quinhentos e quatro mil, cento e
vinte reais e trinta e nove centavos) de ICMS, por infringência aos arts. 64, parágrafo único,
arts. 158, I, 160, I, com fulcro no art. 643, § 4º, incisos  I e II, c/c art. 646, parágrafo único, todos
do RICMS aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e R$ 3.008.240,78 (três milhões e oito mil,
duzentos e quarenta reais e setenta e oito  centavos) de multa por infração com supedâneo no
art. 82, inciso V, alíneas “a” e “g”, da Lei nº 6.379/96.

Registre-se que a quantia acima cominada está sendo objeto de parcelamento
através do REFIS.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 18 de novembro de 2005.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ DE ASSIS LIMA, ROBERTO
FARIAS DE ARAÚJO e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO. Presente o Assessor Jurídico
OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 258/2005                              Acórdão nº 464/2005

Recorrente : JOÃO MARTINS DA SILVA
Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE PEDRAS DE FOGO
Autuantes : ROBERTO ANTÔNIO V. ARAÚJO

  SÉRGIO TADEU G. DA ROCHA
Relator : CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

MERCADORIAS EM TRÂNSITO – Ausência de Nota Fiscal.
É conduta infringente primária transportar mercadorias

desacompanhadas de documento fiscal próprio. Arbitramento do
preço em consonância com a legislação fiscal. Mantida a decisão
recorrida. Auto de Infração Procedente.
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso voluntário, por regular e
tempestivo e, quanto ao mérito, por seu desprovimento, para manter inalterada a decisão recor-
rida que julgou procedente o Auto de Infração e Apreensão e Termo de Depósito nº 030.041
lavrado em 09 de março de 2004, contra o Sr. JOÃO MARTINS DA SILVA (transportador),
CPF nº 023.558.664-14, tornando exigível o crédito tributário no importe de R$ 4.462,50
(quatro mil e quatrocentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), sendo R$ 1.487,50 (um
mil e quatrocentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos) de ICMS, por infringência aos arts.
160, I e 151 c/c 659, I, c/fulcro no art. 38, II, “c”, todos do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930/97, e R$ 2.975,00 (dois mil e novecentos e setenta e cinco reais) de multa por infração,
nos termos do art. 82, V, “b”, da Lei nº 6.936,96.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 18 de novembro de 2005.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ DE ASSIS LIMA, PATRÍCIA
MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO. Presente o Asses-
sor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 304/2005                              Acórdão nº 466/2005

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Recorrida : MARIA DA GUIA DE FARIAS DE MEDEIROS
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE AREIA
Autuante : ROBERTO BASTOS PAIVA
Relator : CONS. RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO

CONTA MERCADORIAS – Parcial procedência
Argumentos e provas irrefutáveis no tocante ao Estoque Inicial de
mercadorias, trazidos à colação pelo contribuinte, desconstituiram,
em parte, o crédito tributário originalmente lançado de ofício. Mantida
a decisão recorrida. Auto de Infração Parcialmente Procedente.
RECURSO OBRIGATÓRIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator,  pelo recebimento do recurso hierárquico por regular, e,
quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO , para manter inalterada a decisão da Instância
Prima que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE  o Auto de Infração n.º 2003.000022745-
58, de 16.12.2003, lavrado contra a empresa MARIA DA GUIA DE FARIAS DE MEDEIROS ,
inscrita no CCICMS sob n.º 16.084.595-5, devidamente qualificada nos autos, para tornar exigível
o crédito tributário no montante de R$ 477,99 (quatrocentos e setenta e sete reais e
noventa e nove centavos), sendo R$ 159,33 (cento e cinqüenta e nove reais e trinta e três
centavos) de ICMS, por infringência ao arts. 158, I; e 160, I; c/fulcro no art. 643, §4º, II, todos
do RICMS aprovado pelo Dec. n.º 18.930/97, R$ 318,66 (trezentos e dezoito reais e sessen-
ta e seis centavos) de multa por infração, nos termos do art. 82, V, “a”, da Lei n.º 6.379/96.

Em tempo, permanece cancelada a importância de R$ 27.059,79, sendo R$
9.019,93 de ICMS e R$ 18.039,86 de multa por infração.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso  IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 18 de novembro de 2005.

Participaram do julgamento os Conselheiros ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO,
PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA e JOSÉ DE ASSIS LIMA. Presente o Assessor
Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.


